
 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
 

 

Rua de São João, n.º 47, 9504-533 Ponta Delgada  Telef. 296 301100  Fax 296 628854  Email dsa@azores.gov.pt 

 
 

 
 

Sua Excelência O Presidente da 
Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores  
Rua Marcelino Lima 9901- 858 Horta 

 

 

S/Referência    S/Comunicação  N/Referência     Data 

S/379/2023      06/02/2023            Sai-AP/2023/45        08/03/2023 

 

ASSUNTO: Requerimento n.º 562/XII (PS)  O cada vez mais inquietante ajuste direto 

promovido pela Direção Regional do Turismo

Deputados Carlos Silva e Rui Anjos, do Grupo Parlamentar do Partido Socialista 

 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos 

Senhores Deputados Carlos Silva e Rui Anjos, do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, 

cumpre-me informar V. Exª. do seguinte: 

 

1  No âmbito do procedimento de aquisição de serviços para «Criação de modelo 

normativo para certificação em turismo sustentável de empresas da cadeia de valor do 

sector do turismo dos Açores», quem propôs que se promovesse o convite às empresas 

Agenda Urbana  Estudos e Consultadoria, Sociedade Unipessoal, Lda., CDICEP  

Central de Informação, Comunicação, Eventos e Publicações, Lda. e OPIUM, Lda. e qual 

a fundamentação para essa escolha? 

Nos termos do n.º 1 do artigo 44.º do Decreto Legislativo Regional n.º 27/2015/A, de 29 de 

dezembro (RJCPRAA), o ajuste direto é o procedimento em que a entidade adjudicante convida 

diretamente uma ou várias entidades à sua escolha a apresentar proposta. 

O n.º 1 do artigo 113.º do Código Contratação Pública refere que a escolha das entidades 

convidadas a apresentar proposta nos procedimentos de consulta prévia ou de ajuste direto cabe 

ao órgão competente para a decisão de contratar (Diretora Regional do Turismo). 

Resulta claro que seria possível ao órgão competente para a decisão de contratar lançar mão 

deste procedimento pré-contratual de ajuste direto e convidar apenas uma entidade. De facto, 

inexiste qualquer obrigação legal de serem convidadas três entidades. 

E/714/2023 Proc.º 054.02.00/124/XII 10/03/2023  
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No entanto, e como é seu apanágio, na procura do alargamento do leque de propostas, que 

reputa essencial para a promoção de uma sã concorrência e reforço da transparência dos 

procedimentos, optou-se por convidar três entidades a apresentarem proposta. 

Os nomes das entidades a convidar foram, e de acordo com o que é prática ubíqua e que é 

comum desde há longos anos, propostos pelos serviços da entidade adjudicante, e foram 

aprovados pelo órgão competente, sendo que a escolha das mesmas foi efetuada com base na 

respetiva apetência técnica, portfólio e experiência profissional, enquanto entidades aptas à 

execução do objeto do contrato a celebrar, conforme se poderá constatar pela área pública do 

Portal Base, conforme documentos que se juntam em anexo (ANEXO I). 

Importa referir que a Secretaria Regional do Turismo, Mobilidade e Infraestruturas e os seus 

serviços dependentes, enquanto entidade adjudicante procura, constantemente, não apenas o 

cumprimento integral da lei, mas também a adoção das melhores práticas prescritas no âmbito 

da contratação pública, repudiando de forma veemente as afirmações infundadas constantes do 

Requerimento. 

 

2  A escolha foi do conhecimento da Secretária Regional do Turismo, Mobilidade e 

Infraestruturas ou do respetivo Gabinete? Em caso afirmativo, solicitam-se cópias dessas 

comunicações. 

O n.º 1 do artigo 113.º do Código Contratação Pública refere que a escolha das entidades 

convidadas a apresentar proposta nos procedimentos de consulta prévia ou de ajuste direto cabe 

ao órgão competente para a decisão de contratar (Diretora Regional do Turismo). 

A Sra. Secretária Regional do Turismo, Mobilidade e Infraestruturas, apenas interveio no 

presente procedimento para efeitos de autorização prévia à abertura do procedimento, nos 

termos do previsto na parte final do n.º 2 do artigo 59.º da Lei n.º 12/2022, de 27 de junho (LOE 

2022). 

 

3 - Cópia da informação e do despacho da Diretora Regional do Turismo que 

fundamentam a abertura do procedimento de aquisição de serviços para «Criação de 

modelo normativo para certificação em turismo sustentável de empresas da cadeia de 

valor do sector do turismo dos Açores» e convite às empresas Agenda Urbana  Estudos 

e Consultadoria, Sociedade Unipessoal, Lda., CDICEP  Central de Informação, 

Comunicação, Eventos e Publicações, Lda. e OPIUM, Lda.. 
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Remetem-se, em anexo, a informação INT-DRT/2022/592, de 30/08/2022, bem como o 

despacho da Sra. Diretora Regional do Turismo, exarado na etapa 19 da distribuição SGC 

350/2022/2640 (ANEXO II). 

 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 
 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 

 
 


































































